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PÁGINA CERTIFICADA

2ª REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – CMVC, mediante o Pregoeiro de-

signado pelo Decreto Nº. 4034/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data de 05 
de abril de 2023, a partir das 14:00 horas, no Plenário Carmem Lúcia, sediado na Rua Coronel Gugé, n. 
150, Centro, na Cidade de Vitória da Conquista/BA, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na 
forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, COM MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. A 
presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de geren-
ciamento do abastecimento de combustíveis dos veículos, por meio de implantação e operação de um siste-
ma informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou microprocessado e disponibilização de 
Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado da Bahia, de forma a garantir a operacionalização 
da frota da CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA (CMVC), conforme demais espe-
cificações descritas no Anexo I, parte integrante do Edital. Informações: Fone/Fax: (77) – 3086-9645 E-mail: 
licitacoescmvc@hotmail.com. Cumpre informar que o Edital pode ser obtido, a partir desta publicação, 
junto à sede da Licitada, Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, no setor denominado Diretoria 
Administrativa e Financeira, 4º andar, sala 401, de segunda à quinta-feira das 08 até às 12 horas e das 14 
até às 18 horas, e às sextas-feiras das 08 até às 12 horas, ou pelo site www.camaravc.ba.gov.br. O presente 
certame reger-se-á pelas disposições das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/1993, pelo Decreto Federal 
3.555/2000, e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital.

Vitória da Conquista - BA, 23 de março de 2023.

Alison Simão Zuccari Lima Pregoeiro / Decreto nº 4034/2023
Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Vereadores de Poções, 
após análise das propostas apresentadas, decidiu ADJUDICAR o Pregão Presen-
cial Nº 02/2022 que tem por objetivo: Contratação de empresa para prestar ser-
viços na divulgação em irradiação através de rádio AM operando com no mínimo 
5/1watts de potência permitindo atingir maior nº de municípios na divulgação 
de atos oficial da Câmara municipal, sendo a empresa que apresentou o menor 
preço de mercado: RÁDIO BELAVISTA DE POÇÕES LTDA, Inscrito no CNPJ nº 
16.482.101/0001-86, vencedora do lote global no valor de R$17.500,00 (Dezes-
sete Mil e Quinhentos Reais), obedecendo às disposições contidas no edital, ela-
borado com base na Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 10.520/02. Submete, 
entretanto, esta decisão à superior deliberação do Senhor Presidente da Câmara 
de Vereadores.

Poções, 15 de Agosto de 2022.

Danilo dos Santos Barrêto
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Poções HOMOLOGA o Pregão Pre-
sencial Nº 02/2022 que tem por objetivo: Contratação de empresa para prestar 
serviços na divulgação em irradiação através de rádio AM operando com no míni-
mo 5/1watts de potência permitindo atingir maior nº de município na divulgação 
de atos oficial da Câmara municipal, sendo a empresa que apresentou o menor 
preço de mercado: RÁDIO BELAVISTA DE POÇÕES LTDA, Inscrito no CNPJ nº 
16.482.101/0001-86, vencedora do lote global no valor de R$ 17.500,00 (Quinze 
Mil Quinhentos Reais), obedecendo às disposições contidas no edital, elaborado 
com base na Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 10.520/02. Submete, entre-
tanto, esta decisão do Senhor Presidente da Câmara de Vereadores.

Poções, 15 de Agosto de 2022.

José Mauro Dias Macedo
Presidente da Câmara de Vereadores

Termo de Ratificação
Pregão Presencial Nº02/2022

Contrato Nº 06-08/2022

Face a necessidade na contratação solicitada pelo o Secretário da Câmara, en-
contrando o processo regulamente instituído na forma da Lei nº 8.666/93 com 
alterações da Lei N º 8.883 de 08 de junho de 1994 e sendo a contratação de 
natureza essencial, Ratifico a mencionada declaração do Pregão Presencial Nº 
02/2022, Empresa: RÁDIO BELAVISTA DE POÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ

Nº 16.482.101/0001-86, Vencedora do Pregão Presencial Nº 02/2022 com 
Objetivo: Contratação de empresa para prestar serviços na divulgação em irra-
diação através de rádio AM operando com no mínimo 5/1watts de potência per-
mitindo atingir maior nº da população na divulgação de atos oficial da Câmara 
municipal., apresentando valor GLOBAL final R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e 
Quinhentos Reais).

Publica-se na forma da lei.
Poções Bahia, 15 de Agosto de 2022.

José Mauro Dias Macedo
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATO Nº 06-08/2022

O Presidente da Câmara de Vereadores de Poções assina contrato do Pre-
gão Presencial Nº 02/2022 que tem por objetivo: Contratação de empresa para 
prestar serviços na divulgação em irradiação através de rádio AM operando com 
no mínimo 5/1watts de potência permitindo atingir maior nº de município na 
divulgação de atos oficial da Câmara municipal, sendo a empresa que apresen-
tou o menor preço de mercado: RÁDIO BELAVISTA DE POÇÕES LTDA, Inscri-
to no CNPJ nº 16.482.101/0001-86, apresentando do lote global no valor de R$ 
17.500,00 (Dezessete Mil e quinhentos Reais). Data da Vigência de 15/08/2022 
a 31/12/2022.

Poções, 15 de agosto de 2022.

José Mauro Dias Macedo
Presidente da Câmara de Vereadores

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de janeiro 
de 2017, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a reali-
zação do Pregão Eletrônico nº 010/2023 do tipo menor preço LOTE, com modo de disputa “aberto”. 
OBJETO: Registro de Preços eventual e futura Aquisição de Locação de Equipamentos para montagem e 
desmontagem de Estrutura Metálica, Sonorização, Luz Cênica, Painel de Led, Mini Trio e Gerador, para 
a realização de eventos Culturais, Esportivos, Sociais e Educativos, de acordo com as especificações cons-
tantes do Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.
br / bllcompras, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do Município: https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial ou pelo 
site https://pocoes-ba.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34. RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: de 27/03/2023 até 10/04/2023 às 08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 10/04/2023, às 
08:30h. Informações: licitacaopocoes2021@gmail.com. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de janeiro de 
2017, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do tipo menor preço LOTE, com modo de disputa “aberto”. OBJE-
TO: Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de Locação de Estrutura Metálica, Sonorização 
e Luz Cênica, Painel de Led, Mini Trio e Gerador, com Montagem e desmontagem de equipamentos 
para utilização dos Festejos Natalinos neste Município, de acordo com as especificações constantes do 
Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcom-
pras, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados 
no site Diário Oficial do Município: https://sai.io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial ou pelo site https://
pocoes-ba.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
de 27/03/2023 até 13/04/2023 às 08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 13/04/2023, às 08:30h. 
Informações: licitacaopocoes2021@gmail.com. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPALDE BOM JESUS DA SERRA

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 – SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, torna pú-
blico que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus de Serra, 
Bahia e setores ligados as mesmas, que seria realizado no dia 28/03/2023 às 09:00hs, no site Licitacoes - e, 
foi ADIADO em decorrência de alterações realizadas no Edital, e será realizado no dia 30/03/2023 às 
14:00hs na mesma plataforma. Flórence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira Municipal. Bom Jesus da 
Serra, 17/03/2023.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
048/2022 - SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 10.520/02, 
Lei Complementar n° 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014 e subsi-
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diariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 
10.024/19, torna público a Adjudicação do Objeto da Licitação n° 048/2022 - Aquisição de aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus da Serra, 
Bahia e setores ligados as mesmas, para a Empresa: B2G VIX COMERCIO DE PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS LTDA CNPJ: 41.156.351/0001-73, no lote 1, totalizando um valor de R$ 90.418,70 (noventa 
mil quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos). Valor Global da Licitação R$ 90.418,70 (noventa mil 
quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos). Adjudicado o objeto no dia 01 de fevereiro de 2023. Bom 
Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 - 
SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 10.520/02, 
Lei Complementar n° 123/06 com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014 e subsi-
diariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e Decreto Federal 
n° 10.024/19, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico n° 048/2022– cujo objeto é a Aquisição 
de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município 
de Bom Jesus da Serra, Bahia e setores ligados as mesmas, para a Empresa: B2G VIX COMERCIO DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 41.156.351/0001-73, no lote 1, totalizando um valor de 
R$ 90.418,70 (noventa mil quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos). Valor Global da Licitação R$ 
90.418,70 (noventa mil quatrocentos e dezoito reais e noventa centavos). A Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo em 01/02/2023. Bom Jesusda Serra, Jornando Vilasboas 
Alves – Prefeito Municipal.

REVOGAMENTO DA TOMADA DE PREÇO N° 003 – 2023
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, torna público que a licitação na modalidade 

Tomada de Preço n° 003/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada de engenharia para 
execução de obra em terraplenagem e cascalhamento de estradas vicinais no município de Bom Jesus da 
Serra - BA, objeto do Convênio nº 2.476.00/2021 (PLATAFORMA + BRASIL Nº 920308) celebrado com 
o Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR, por meio da Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, que seria realizada no dia 24/03/2023 às 09:00hs, na 
sede da Prefeitura Municipal, foi REVOGADO,

para que sejam feitos ajustes na planilha. Uma nova data será marcada. José Sousa de Assis – Presidente 
da

Comissão Permanente de Licitação. Bom Jesus da Serra, 20/03/2023

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CON-
TRATO

N° 024-1/2023 VINCULADO A DISPENSA N° 003/2023
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia torna público, para conhecimento de todos, a 

RETIFICAÇÃO da publicação do Extrato do Contrato n° 024-1/2023 vinculado a Dispensa nº 003/2023, 
que foi publicado na edição nº 394 de 03 de fevereiro de 2023, no Diário Oficial do Município (www.
bomjesusdaserra.ba.gov.br), cujo objeto é a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Equipamentos Eletromédicos Pertencentes ao Hospital Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

ONDE LÊ-SE:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013-1/2023 VINCULADO A DISPENSA Nº 003/2023
LEIA-SE:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024-1/2023 VINCULADO A DISPENSA Nº 003/2023

PUBLICAÇÃO APÓS RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024-1/2023 VINCULADO A 

DISPENSA Nº 003/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – A & A SERVIÇOS HOSPITALAR LTDA CNPJ nº 18.915.084/0001-59 – OBJETO: Prestação de 
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos Eletromédicos Pertencentes ao Hospital 
Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência; Data do Contrato 13/01/2023; Prazo: 31/01/2023; Valor do Contrato R$ 15.180,00 (quinze 
mil cento e oitenta reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 
devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 
13 de janeiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 008-
1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 296/2022
INEXIGIBILIDADE N° 007/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
nº 16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da 
Serra, Bahia. CONTRATADO: JAVAN DE MELO SENNA, pessoa física, Advogado inscrito na OAB/
BA 38.350, portador da Cédula de Identidade RG nº 1126405590, inscrito no CPF sob o nº 024.147.975-
41, com endereço à Avenida Siqueira campos, nº 839, Recreio, Vitória Da Conquista - BA. OBJETO: 
Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 008-1/2022 cujo objeto é a Contratação de assessoria 
e consultoria jurídica especializada, com notório conhecimento em licitações e contratos administrativos, 
para a prestação do serviço singular de elaboração e implantação de fluxo e rotinas referentes à contratações 
públicas no Município, utilizando como instrumentos a normatização interna e capacitação da equipe de 
licitação, além de assessoria e consultoria na área de Direito Administrativo, incluído o acompanhamento 
e defesa administrativa dos atos perante o tribunal de contas dos municípios, ao Município de Bom Jesus 
da Serra, Bahia.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
20002 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
AÇÃO

2011 – Manutenção da Secretaria de Administração
ELEMENTO DE DESPESA
3390350000 – Serviços de Consultoria
VALOR DO TERMO: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, Lei n° 8.666/93
PRAZO: 07 de janeiro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2023
ATA / PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e con-
tratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José 
Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 340/2022 de 30 de novembro de 2022, composta 
por: José Sousa de Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a 
presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca da Aquisição, visando atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo está CPL, após 
análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e necessidades deste Município, a 
contratada JEFTE COMERCIO DE GAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 45.632.992/0001-08, com endereço na Rua Manoel Candido de Oliveira, n° 595, Bairro: Centro, 
Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.263-000, que conta com ampla experiência e possui todos os requi-
sitos indispensáveis à aquisição atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da 
Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta co-
missão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da Aquisição, assim como da notória 
especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de 
valor da aquisição. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favo-
ravelmente à contratação JEFTE COMERCIO DE GAS LTDA, para a aquisição solicitado, sendo o valor 
a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de aquisição, qual 
seja o valor global R$ 44.775,00 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). Segue em anexo 
termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado 
e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais 
havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a

sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

_________________________________
JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO
 
________________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

__________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA
MEMBRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004-2/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 007/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO - JEFTE COMERCIO DE GAS LTDA CNPJ sob n° 45.632.992/0001-08– OBJETO: Contratação 
de Empresa Especializada em Fornecimento sob Demanda de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (Gás 
de Cozinha), acondicionado em Cilindro de P-13 – Botijão 13 Kg; Data do Contrato 01/02/2023; Prazo: 
31/12/2023; Valor do Contrato R$ 44.775,00 (quarenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais). 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 
com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de fevereiro de 
2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023
ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e con-
tratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José 
Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Per-
manente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 27 de Abril de 2022, composta por: José 
Sousa de Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência 
do primeiro, avaliar e decidir acerca para Prestação de serviço na montagem, desmontagem e reparo 
da transmissão da motoniveladora RG 140B New Holland pertencente a frota de máquinas pesadas da 
Secretaria de Obras e Infraestrutura do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo está CPL, após 
análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e necessidades deste Município, a 
empresa SERGIO DE FREITAS SOUZA 01465799508, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 45.886.930/0001-22, com endereço na Rua Claudia Botelho, nº 1065, Bairro Primavera, 
Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.012-010, que conta com ampla experiência e possui todos os requi-
sitos indispensáveis à Prestação de Serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades 
do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à Prestação de Serviço direta 
por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação 
da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por 
fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de Prestação de Serviço. Ante o 
exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da 
empresa SERGIO DE FREITAS SOUZA 01465799508, para a prestação de serviço solicitada, sendo o 
valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de Prestação 
de Serviço, qual seja o valor global R$ 6.000,00 (seis mil reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento 
da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secre-
tária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi 
determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

_________________________________
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JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO

________________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

__________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA
MEMBRO

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
008/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 
008/2023 – cujo objeto é a Prestação de serviço na montagem, desmontagem e reparo da transmissão da 
motoniveladora RG 140B New Holland pertencente a frota de máquinas pesadas da Secretaria de Obras 
e Infraestrutura do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Empresa SERGIO DE FREITAS 
SOUZA 01465799508, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 45.886.930/0001-22, com 
endereço comercial na Rua Claudia Botelho, nº 1065, Bairro Primavera, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP 45.012-010. Valor global R$ 6.000,00 (seis mil reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra 
HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 01/02/2023. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas 
Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-2/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 008/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-
TADO – SERGIO DE FREITAS SOUZA 01465799508 CNPJ n° 45.886.930/0001-22 – OBJETO: 
Prestação de serviço na montagem, desmontagem e reparo da transmissão da motoniveladora RG 140B 
New Holland pertencente a frota de máquinas pesadas da Secretaria de Obras e Infraestrutura do Municí-
pio de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato: 01/02/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor do Contrato 
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal 
foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 01 de fevereiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2023
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.24, X, da 

Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para Locação de imóvel para funcionamento da sede do conselho tutelar, 
visando atender as demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia. Prazo 02/02/2024. Totalizan-
do R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), constantes do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
010/2023, devendo ser celebrado o contrato com a Senhora NEUMA GONÇALVES FERNANDES, 
pessoa física, inscrita no CPF n° 554.709.635-00, residente na cidade da de Bom Jesus Serra, BA, Rua 
Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Centro, CEP 45.263-000. Publique-se no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 
e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2023.

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 010/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, X, da Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação 
nº 010/2023 – Locação de imóvel para funcionamento da sede do conselho tutelar, visando atender as 
demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Senhora NEUMA GONÇALVES FER-
NANDES, pessoa física, inscrita no CPF n° 554.709.635-00, residente na cidade da de Bom Jesus Serra, 
Bahia, Rua Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Centro, CEP 45.263-000. Valor global R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais). Adjudicado o objeto no dia 02 de fevereiro de 2023. Bom Jesus da Serra, Jornando 
Vilasboas Alves - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, X, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 010/2023 
– cujo objeto é a Locação de imóvel para funcionamento da sede do conselho tutelar, visando atender as 
demandas do município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para a Senhora NEUMA GONÇALVES FER-
NANDES, pessoa física, inscrita no CPF n° 554.709.635-00, residente na cidade da de Bom Jesus Serra, 
Bahia, Rua Edgar Rodrigues Carneiro, n° 126, Centro, CEP 45.263-000. Valor global R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo 
de dispensa em 02/02/2023. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
010/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 010/2023, de autoria do Sr. José 
Sousa de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Loca-
ção de imóvel para funcionamento da sede do conselho tutelar, visando atender as demandas do municí-
pio de Bom Jesus da Serra, Bahia, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a 
documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência 
da disponibilidade orçamentária suficiente à prestação de serviço, conforme informado pelo setor contá-
bil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

ÓRGÃO:
24000 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
ELEMENTO DE DESPESA:
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia, 02 de fevereiro de 2023.

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006 - 2/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 010/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – NEUMA GONÇALVES FERNANDES CPF n° 554.709.635-00 – OBJETO: Locação de imóvel 
para funcionamento da sede do conselho tutelar, visando atender as demandas do município de Bom 
Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato 02/02/2023; Prazo: 02/02/2024; Valor do Contrato R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal 
foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 02 de fevereiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025-3/2023 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇO
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-

TADA – B2G VIX COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ/MF nº 
41.156.351/0001-73 – OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia e setores ligados as mesmas. Data 
do Contrato 20/03/2023; Prazo: 31/12/2023; Valor do Contrato R$ 90.418,70 (noventa mil quatrocentos e 
dezoito reais e noventa centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação 
legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus 
da Serra, 20 de março de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 

ATA /PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 340/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de serviço, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Serra, Bahia. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão 
que para atender as exigências e necessidades deste Município, o contratado LUCAS SANTOS SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 084.379.165- 93, com endereço na Povoado Bonfim do Amianto, 
s/n, Zona Rural, Bom Jesus da Serra, Bahia, CEP 45.263-000, que possui todos os requisitos indispensá-
veis à a prestação do serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. 
Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à Prestação de serviço direta por meio de 
Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularida-
de da Prestação de Serviço. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor da 
prestação do serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 
no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando 
favoravelmente à contratação do Senhor LUCAS SANTOS SILVA, para a prestação de serviço solicitado, 
sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de 
Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Segue em anexo 
termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado 
e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais 
havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para 
os fins de direito.

_____________________________
JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO

________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA
MEMBRO

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 011/2023
O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.24, da 

Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, para Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e 
Regulação de Exames para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município. Prazo 
07/02/2024. Totalizando R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), constantes do respectivo Processo de 
Dispensa de Licitação 011/2023, devendo ser celebrado o contrato com o Senhor LUCAS SANTOS SIL-
VA, pessoa física, inscrita no CPF n° 084.379.165-93, residente e domiciliada na cidade da de Bom Jesus 
Serra, BA, Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 
62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023.

JORNANDO VILASBOAS ALVES
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Brumado, de 20 a 24 de março de 2023

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação nº 
011/2023 – Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor LUCAS SANTOS 
SILVA, pessoa física, inscrita no CPF n° 084.379.165-93, residente e domiciliada na cidade da de Bom 
Jesus Serra, BA, Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Valor global R$ 7.200,00 (sete mil e du-
zentos reais). Adjudicado o objeto no dia 07 de fevereiro de 2023. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas 
Alves - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
011/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art.24, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 011/2023 – 
cujo objeto é a Locação de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste município, para o Senhor LUCAS 
SANTOS SILVA, pessoa física, inscrito no CPF n° 084.379.165-93, residente e domiciliada na cidade da 
de Bom Jesus Serra, BA, Povoado Bonfim do Amianto, s/n, Zona Rural. Valor global R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo 
de dispensa em 07/02/2023.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 011/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 011/2023, de autoria do Sr. José 
Sousa de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Locação 
de imóvel para funcionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde deste município, uma vez que o processo se encontra devidamente ins-
truído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contra-
tação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à prestação de serviço, conforme informado 
pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

ÓRGÃO:
21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra

ELEMENTO DE DESPESA:
3390360000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia, 07 de fevereiro de 2023.

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011 - 2/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 011/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-
TADO – LUCAS SANTOS SILVA CPF n° 084.379.165-93– OBJETO: Locação de imóvel para fun-
cionamento da Central de Marcação e Regulação de Exames para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde deste município; Data do Contrato 07/02/2023; Prazo: 07/02/2024; Valor do Contrato 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determi-
nação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom 
Jesus da Serra, 07 de fevereiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/1993, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 012/2023 – cujo objeto é a 
Aquisição de Mochilas modelo Opção de nylon 420 na cor preto medindo 42x26x16 cm, com comparti-
mento principal com divisórias para documento e caneta, compartimento frontal com abertura horizontal, 
bolso lateral com zíper preto, alça para costa ajustável com alça de mãos em nylon, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, para 
a Empresa PATRICIA TELES GOES, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.479.124/0001-27 com sede na Rua Siqueira Campos, n° 121, Bairro: Centro, Vitoria da Conquista, 
Bahia, CEP 45.000-455. Valor global R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais). A Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 07/02/2023. Bom Jesus da Serra, 
Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013-2/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 012/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-
TADO – PATRICIA TELES GOES CNPJ n° 02.479.124/0001-27 – OBJETO: Aquisição de Mochilas 
modelo Opção de nylon 420 na cor preto medindo 42x26x16 cm, com compartimento principal com di-
visórias para documento e caneta, compartimento frontal com abertura horizontal, bolso lateral com zíper 
preto, alça para costa ajustável com alça de mãos em nylon, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia; Data do Contrato: 07/02/2023; Pra-
zo: 31/03/2023; Valor do Contrato R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais). Certifico para fins de prova, 
a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 
Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 07 de fevereiro de 2023 – Jornando Vilasboas 
Alves – Prefeito Municipal.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO N° 019/2023, VINCULADO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 080/2023

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento necessita da Pres-
tação de serviços de Hospedagem em Pousadas/Hotéis com fornecimento de refeições visando atender as 
necessidades do Município de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023.

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da pres-

tação de serviço a ser efetuada através de Dispensa de licitação, por estarem presentes requisitos previstos 
nos arts. 72 e 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a empresa NATALIA CUNHA PORTO, inscrita no CNPJ sob n° 
18.474.662/0001-69, com sede na Rua Dom Pedro I, nº 57, Bairro Indaiá, Poções – Bahia, CEP 45.260-
000, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui os requisitos exigidos;

CONSIDERANDO que a empresa NATALIA CUNHA PORTO, Inscrita no CNPJ sob n° 
18.474.662/0001-69, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que demonstram a sua 
idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal;

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da pres-
tação de serviço, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 
dotação orçamentária para a prestação de serviço:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
21000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DA SERRA
22000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA SERRA
23000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA SERRA
24000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

ELEMENTO DE DESPESA:

3390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

RECONHECE a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
referente à Prestação de serviços de Hospedagem em Pousadas/Hotéis com fornecimento de alimento 
visando atender as necessidades do Município de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023, junto à 
empresa NATALIA CUNHA PORTO, inscrita no CNPJ sob n° 18.474.662/0001-69, com sede na Rua 
Dom Pedro I, nº 57, Bairro Indaiá, Poções – Bahia, CEP 45.260-000, devendo o instrumento contratual 
ser celebrado com observância das regras previstas na Lei n° 14.133/2021.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 17 de março 2023.

__________________
JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO

________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA
MEMBRO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2023
ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 27 de Abril de 2022, composta por: José Sousa de Assis 
e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, ava-
liar e decidir acerca para Prestação de serviços de Hospedagem em Pousadas/Hotéis e Fornecimento de 
refeições visando atender as necessidades do Município de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023. 
Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e necessida-
des deste Município, a empresa NATALIA CUNHA PORTO, Inscrita no CNPJ sob n° 18.474.662/0001-
69, com sede na Rua Dom Pedro I, nº 57, Bairro Indaiá, Poções – Bahia, CEP 45.260-000, que conta com 
ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à prestação de serviço de forma singular e 
diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica 
foi favorável à prestação de serviço direta por meio de Dispensa de licitação. Ademais, esta comissão 
verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da prestação de serviço, assim como da no-
tória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão 
de valor da prestação de serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, 
manifestando favoravelmente à contratação da NATALIA CUNHA PORTO, para a prestação de serviço 
solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições 
normais da prestação de serviço, qual seja o valor global R$ 51.717,00 (cinquenta e um mil setecentos e 
dezessete reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas jus-
tificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita 
o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, 
lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

__________________
JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO

________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA
MEMBRO
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
019/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 019/2023, de autoria do Sr. José 
Sousa de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Pres-
tação de serviços de Hospedagem em Pousadas/Hotéis e Fornecimento de refeições visando atender as 
necessidades do Município de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023, uma vez que o processo se en-
contra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca 
da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à prestação de serviço, 
conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
21000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DA SERRA
22000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA SERRA
23000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DA SERRA
24000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

ELEMENTO DE DESPESA:
3390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 17 de março de 2023.
____________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 019/2023 – 
cujo objeto é a Prestação de serviços de Hospedagem em Pousadas/Hotéis e Fornecimento de refeições 
visando atender as necessidades do Município de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023, para a 
Empresa NATALIA CUNHA PORTO, empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.474.662/0001-69 com sede na Rua Dom Pedro I ,nº 57, Bairro Indaiá, Poções – Bahia, CEP 45.260-
000. Valor global R$ 51.717,00 (cinquenta e um mil setecentos e dezessete reais). A Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 17/03/2023.

___________________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031-3/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 019/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – NATALIA CUNHA PORTO CNPJ n° 18.474.662/0001-69 – OBJETO: Prestação de serviços de 
Hospedagem em Pousadas/Hotéis com fornecimento de refeições visando atender as necessidades do Mu-
nicípio de Bom Jesus da Serra – Bahia do ano de 2023; Data do Contrato: 17/03/2023; Prazo: 31/12/2023; 
Valor do Contrato R$ 51.717,00 (cinquenta e um mil setecentos e dezessete reais). Certifico para fins de 
prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mu-
ral da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 17 de março de 2023 – Jornando Vilasboas 
Alves – Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 021/2023
ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contra-
tos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, 
nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 27 de Abril de 2022, composta por: José Sousa de As-
sis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, ava-
liar e decidir acerca para Aquisição de fogos de artifícios destinados para festejos tradicionais e eventos da 
Administração Municipal. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender 
as exigências e necessidades deste Município, a empresa COMERCIAL SÃO JORGE LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob n° 11.876.129/0001 - 84, com sede na Rodovia BR 116, Lagoa das Flores, nº 35, Vitoria da Con-
quista- Bahia, CEP 45.0071- 50, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensá-
veis à aquisição de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que 
o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à aquisição direta por meio de Dispensa de licitação. Ademais, 
esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da aquisição, assim como da 
notória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão 
de valor de aquisição. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando 
favoravelmente à contratação da COMERCIAL SÃO JORGE LTDA, para aquisição solicitada, sendo o 
valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de aquisição, 
qual seja o valor global R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos reais). Segue em anexo termo de 
Reconhecimento da Dispensa de licitação com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminha-
do para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo 
Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

__________________
JERRE MOREIRA DO CARMO
MEMBRO

________________________
JOSÉ SOUSA DE ASSIS
PRESIDENTE DA CPL

________________________
ANTÔNIO NOVAIS SOUZA

MEMBRO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
021/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Dispensa de Licitação nº 021/2023, de autoria do Sr. José 
Sousa de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo Aquisição de 
fogos de artifícios para realização de shows pirotécnicos em eventos festivos do município de Bom Jesus 
da Serra – BA, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação 
necessária, parecer da Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibi-
lidade orçamentária suficiente à aquisição, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na 
seguinte dotação:

ÓRGÃO:
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO:
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA:
3390300000 – Material de Consumo

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 22 de março de 2023.

____________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
021/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 75, inciso II, Lei nº 
14.133/2021, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 021/2023 – cujo objeto é a Aqui-
sição de fogos de artifícios destinados para festejos tradicionais e eventos da Administração Municipal, 
para a Empresa COMERCIAL SÃO JORGE LTDA, Empresa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.876.129/0001-84, com sede na Rodovia BR 116, Lagoa das Flores, nº 35, Vitoria da 
Conquista - Bahia, CEP 45.071-50 – Bahia. Valor global R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos 
e cinquenta reais). A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de 
dispensa em 22/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Ba, 22 de março de 2023

___________________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039-3/2023 VINCULADO A 
DISPENSA Nº 021/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – COMERCIAL SÃO JORGE LTDA CNPJ n° 11.876.129/0001-84 – OBJETO: Aquisição de fogos 
de artifícios destinados para festejos tradicionais e eventos da Administração Municipal; Data do Contrato: 
22/03/2023; Prazo: 31/12/2023; Valor do Contrato R$ 54.350,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos e cin-
quenta reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 22 de março 
de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

ATA DE SESSÃO
PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda JALDO 
RODRIGUES, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom 
Jesus da Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as 
exigências e necessidades deste Município, a empresa ALGE PRODUCAO MUSICAL LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.122.312/0001-39, com endereço na Rua Castro 
Alves, nº 225, Condomínio Porto América, Quadra nº 11, Lote nº 02, Bairro Cajueiro, Santo Antônio de 
Jesus - Bahia, CEP 44.430-546, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispen-
sáveis à Prestação de Serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. 
Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à Prestação de Serviço direta por meio de 
Inexigibilidade. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da 
Prestação de Serviço, assim como da notória especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que 
o preço se encontra dentro do padrão de valor de Prestação de Serviço. Ante o exposto, resolve esta Co-
missão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 25, III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispen-
sável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à contratação da empresa ALGE PRODUCAO 
MUSICAL LTDA, para a prestação de serviço solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação 
considerado razoável dentro das condições normais de Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Inexigibilidade 
com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se 
concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse 
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

_____________________          _______________________       __________________     JERRE 
MOREIRA DO CARMO             JOSÉ SOUSA DE ASSIS          ANTOÔNIO SOUZA NOVAIS

             Membro                                     Presidente                                         Membro

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
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Brumado, de 20 a 24 de março de 2023

LICITACAO N° 016/2023
RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 016/2023, de autoria do Sr. José Sousa 

de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação 
de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda JALDO RODRIGUES, na execução musical 
nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o 
processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria 
Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Pres-
tação de Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 13 de março de 2023.

___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
016/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, III, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 016/2023 – 
cujo  objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda JALDO RODRIGUES, 
na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra 
– Ba, com a empresa ALGE PRODUCAO MUSICAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 30.122.312/0001-
39, com sede na Rua Castro Alves, nº 225, Condomínio Porto América, Quadra nº 11, Lote nº 02, Bairro 
Cajueiro, Santo Antônio de Jesus - Bahia, CEP 44.430-546. Valor global R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 
13/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Bahia, 13 de março de 2023.
___________________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022-3/2023 VINCULADO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-
DO – ALGE PRODUCAO MUSICAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 30.122.312/0001-39 – OBJETO: 
Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda JALDO RODRIGUES, na execução 
musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba; Data 
do Contrato: 14/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 14 de março 
de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

ATA DE SESSÃO
PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023

AoS treze dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO 
DE PIMENTA, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de 
Bom Jesus da Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender 
as exigências e necessidades deste Município, a empresa DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 27.935.035/0001-79, com endereço na Rua 
Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, Candido Sales - Bahia, CEP 45.157-000, que conta com ampla experi-
ência e possui todos os requisitos indispensáveis à Prestação de Serviço de forma singular e diferenciada, 
atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à 
Prestação de Serviço direta por meio de Inexigibilidade. Ademais, esta comissão verificou que consta dos 
autos comprovação da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória especialização técnica 
da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de Prestação de Ser-
viço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 25, inciso 
III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à 
contratação da empresa DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, para a prestação de serviço solici-
tada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais 
de Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). Segue em 
anexo termo de Reconhecimento da Inexigibilidade com as devidas justificativas, devendo ser publicado 
e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais 
havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para 
os fins de direito.

_______________________  _______________________  _________________________                        
JERRE MOREIRA DO CARMO     JOSÉ SOUSA DE ASSIS            ANTOÔNIO SOUZA NOVAIS

              Membro                              Presidente                                         Membro

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N° 017/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 017/2023, de autoria do Sr. José Sousa 
de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação 
de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO DE PIMENTA, na execução musical 
nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o 
processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria 
Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à 
Prestação de Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 13 de março de 2023.

___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
017/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, III, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 017/2023 
– cujo objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO DE PIMEN-
TA, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus 
da Serra – Ba, com a empresa DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, Inscrita no CNPJ sob n° 
27.935.035/0001-79, com sede na Rua Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, Candido Sales - Bahia, CEP 
45.157-000. Valor global R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra 
HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 14/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Bahia, 13 de março de 2023.
___________________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
017/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, III, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 017/2023 
– cujo objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO DE PIMEN-
TA, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus 
da Serra – Ba, com a empresa DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, Inscrita no CNPJ sob n° 
27.935.035/0001-79, com sede na Rua Ana Nery, nº 251, Bairro Centro, Candido Sales - Bahia, CEP 
45.157-000. Valor global R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra

HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 14/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Bahia, 13 de março de 2023.
___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023-3/2023 VINCULADO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-
TADO – DURAN PEREIRA PONTES 02854851560, Inscrita no CNPJ sob n° 27.935.035/0001-79 
– OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO DE PIMENTA, 
na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra 
– Ba; Data do Contrato: 14/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 11.800,00 (onze 
mil e oitocentos reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi 
devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 14 de março de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

ATA DE SESSÃO
PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 018/2023

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda CRIS 
MEL, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom 
Jesus da Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exi-
gências e necessidades deste Município, a empresa TOP SET PRODUCOES E ENTRETENIMENTO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.378.262/0001-27, com endereço 
na Travessa Trovadores, nº 81, Bairro Santo Antônio, Itabuna - Bahia, CEP 45.602-354, que conta com 
ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à Prestação de Serviço de forma singular e 
diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica 
foi favorável à Prestação de Serviço direta por meio de Inexigibilidade. Ademais, esta comissão verificou 
que consta dos autos comprovação da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória espe-
cialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de 
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Prestação de Serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 
no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando 
favoravelmente à contratação da empresa TOP SET PRODUCOES E ENTRETENIMENTO LTDA, 
para a prestação de serviço solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razo-
ável dentro das condições normais de Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Inexigibilidade com as devidas justificativas, 
devendo ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de 
ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-
-se a presente ata para os fins de direito.

  _____________________          _____________________       _____________________
JERRE MOREIRA DO CARMO  JOSÉ SOUSA DE ASSIS      ANTOÔNIO SOUZA NOVAIS
             Membro                                     Presidente                                  Membro

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N° 018/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 018/2023, de autoria do Sr. José Sousa 
de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação 
de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda CRIS MEL, na execução musical nos festejos 
do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica 
acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Prestação de 
Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Publique-se.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, 15 de março de 2023.
___________________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
018/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 018/2023 
– cujo objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda CRIS MEL, na exe-
cução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, 
com a empresa TOP SET PRODUCOES E ENTRETENIMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 
22.378.262/0001-27, com sede na Travessa Trovadores, nº 81, Bairro Santo Antônio, Itabuna - Bahia, 
CEP 45.602-354. Valor global R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra HO-
MOLOGA o referido processo de lnexigibilidade em 14/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Bahia, 15 de março de 2023.
___________________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024-3/2023 VINCULADO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CON-
TRATADO – TOP SET PRODUCOES E ENTRETENIMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 
22.378.262/0001-27 – OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda 
CRIS MEL, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom 
Jesus da Serra – Ba; Data do Contrato: 16/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal 
foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 16 de março de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

ATA DE SESSÃO
PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023

Ao dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda REI DO 
PISEIRO, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom 
Jesus da Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exi-
gências e necessidades deste Município, a empresa DIEGO JANUARIO RAMOS 02383507547, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.026.086/0001- 24, com endereço na Rua Duque 
de Caxias, nº 361, Bairro Centro, Itororo - Bahia, CEP 45.710-000. , que conta com ampla experiência e 
possui todos os requisitos indispensáveis à Prestação de Serviço de forma singular e diferenciada, atenden-
do às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica foi favorável à Presta-
ção de Serviço direta por meio de Inexigibilidade. Ademais, esta comissão verificou que consta dos autos 
comprovação da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória especialização técnica da 
empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de Prestação de Ser-
viço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 25, inciso 
III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à 
contratação da empresa DIEGO JANUARIO RAMOS 02383507547, para a prestação de serviço solici-

tada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais 
de Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Segue em anexo termo de 
Reconhecimento da Inexigibilidade com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado 
para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo 
Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

_________________________       _______________________    ________________________
JERRE MOREIRA DO CARMO     JOSÉ SOUSA DE ASSIS            ANTOÔNIO SOUZA 

NOVAIS
              Membro                                     Presidente                                      Membro  

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N° 020/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 020/2023, de autoria do Sr. José Sousa 
de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação de 
Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda REI DO PISEIRO, na execução musical nos feste-
jos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica 
acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Prestação de 
Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Publique-se.

Prefeitura Municipal Bom Jesus da Serra, Bahia, 16 de março de 2023.

___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N° 020/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 020/2023, de autoria do Sr. José Sousa 
de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação de 
Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda REI DO PISEIRO, na execução musical nos feste-
jos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica 
acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Prestação de 
Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Publique-se.

Prefeitura Municipal Bom Jesus da Serra, Bahia, 16 de março de 2023.

___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
020/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, III, da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 020/2023 
– cujo 

objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda REI DO PISEIRO, 
na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus 
da Serra – Ba, com a empresa DIEGO JANUARIO RAMOS 02383507547, Inscrita no CNPJ sob n° 
17.026.086/0001-24, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 361, Bairro Centro, Itororó - Bahia, CEP 
45.710-000. Valor global R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da Serra HOMOLO-
GA o referido processo de lnexigibilidade em 17/03/2023.

Bom Jesus da Serra, Bahia, 16 de março de 2023.
___________________________________________

JORNANDO VILASBOAS ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032-3/2023 VINCULADO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRAT 
DO – DIEGO JANUARIO RAMOS 02383507547, CNPJ sob n° 17.026.086/0001-24 – OBJETO: 
Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda REI DO PISEIRO, na execução 
musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba; Data 
do Contrato: 17/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 
com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 17 de março de 2023 
– Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.
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Brumado, de 20 a 24 de março de 2023

TERMO DE RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE 
DELICITACAO N° 023/2023, VINCULADO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 086/2023.
A COMISSAO DE LICITACAO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra necessita proceder Prestação 
de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda O NYPPE, na execução musical nos festejos do 
Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba.

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 25, inciso III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993;

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da Pres-
tação de Serviço a ser efetuada através de Inexigibilidade, por estarem presentes requisitos previsto no art. 
25, inciso III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a empresa SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 96.729.686/0001-25, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados 
e possui os requisitos exigidos;

CONSIDERANDO que a empresa SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 96.729.686/0001-25, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que 
demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal;

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da Pres-
tação de Serviço, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 
dotação orçamentária para a Prestação de Serviço:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares

ATA DE SESSÃO
PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023

Aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 
112, Centro, Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 268/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de 
Assis e membros Jerre Moreira do Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, 
avaliar e decidir acerca para Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda O NYPPE, 
na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus da 
Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado à conclusão que para atender as exigências e 
necessidades deste Município, a empresa SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 96.729.686/0001- 25, com endereço na Ave-
nida Vasco da Gama, nº 2335, Loja 104, Bairro Federação, Salvador - Bahia, CEP 40.230- 731, que conta 
com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à Prestação de Serviço de forma singular 
e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da Assessoria Jurídica 
foi favorável à Prestação de Serviço direta por meio de Inexigibilidade. Ademais, esta comissão verificou 
que consta dos autos comprovação da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória espe-
cialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de 
Prestação de Serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 
no art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando 
favoravelmente à contratação da empresa SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, 
para a prestação de serviço solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável 
dentro das condições normais de Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). Segue em anexo termo de Reconhecimento da Inexigibilidade com as devidas justificativas, devendo 
ser publicado e encaminhado para a Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratifi-
cação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a 
presente ata para os fins de direito.

______________________         _______________________     _____________________
JERRE MOREIRA DO CARMO   JOSÉ SOUSA DE ASSIS           ANTÔNIO SOUZA NOVAIS
                Membro                                   Presidente                                       Membro

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO N° 023/2023

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 023/2023, de autoria do Sr. José Sousa 
de Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação 
de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda O NYPPE, na execução musical nos festejos 
do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da Assessoria Jurídica 
acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária suficiente à Prestação de 
Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte dotação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO
30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer
AÇÃO
2062 – Promoção de Festas Populares
ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Publique-se.

Prefeitura Municipal Bom Jesus da Serra, Bahia, 20 de março de 2023.

___________________________________________
JORNANDO VILASBOAS ALVES

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
023/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 023/2023 – cujo 
objeto é Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda O NYPPE, na execução 
musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus da Serra – Ba, 
com a empresa SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 
96.729.686/0001-25, com sede na Avenida Vasco da Gama, nº 2335, Loja 104, Bairro Federação, Salva-
dor - Bahia, CEP 40.230-731. Valor global R$ 15.000,00 (quinze mil reais). A Prefeitura de Bom Jesus da 
Serra HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 20/03/2023. Bom Jesus da Serra, Bahia. 
Jornando Vilasboas Alves, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034-3/2023 VINCULADO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-
TADO – SOCIAL PRODUCOES ARTISTICAS E SERVICOS LTDA, CNPJ n.º 96.729.686/0001-25 
– OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda O NYPPE, na execução 
musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água Bela do Município de Bom Jesus da Serra – Ba; 
Data do Contrato: 20/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente di-
vulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 20 de março 
de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 004/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 
147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 
Decreto Federal n° 10.024/19, torna público a Adjudicação do Objeto da Licitação n° 004/2023 - Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 
montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e 
Eventos da Administração Municipal, para as Empresas: IMASTER SERVICOS LOCACOES E ES-
TRUTURAS LTDA CNPJ: 30.303.726/0001-64, nos lotes 1 e 2 totalizando um valor de 902.999,50 
(novecentos e dois mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e I9 ENGENHARIA 
LTDA CNPJ: 29.377.762/0001-93, no lote 3 totalizando um valor de 801.999,96 (oitocentos e um mil no-
vecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Valor Global da Licitação R$ 1.704.999,46 (um 
milhão setecentos e quatro reais novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos). Adjudicado 
o objeto no dia 20 de março de 2023. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
- SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, com base na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 com as alterações promovidas pela Lei Complementar n° 
147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores 
e Decreto Federal n° 10.024/19, torna público a Homologação da Licitação n° 004/2023– cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos 
com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicio-
nais e Eventos da Administração Municipal, para as Empresas: IMASTER SERVICOS LOCACOES E 
ESTRUTURAS LTDA CNPJ: 30.303.726/0001-64, nos lotes 1 e 2 totalizando um valor de 902.999,50 
(novecentos e dois mil novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e I9 ENGENHARIA 
LTDA CNPJ: 29.377.762/0001-93, no lote 3 totalizando um valor de 801.999,96 (oitocentos e um mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Valor Global da Licitação R$ 1.704.999,46 
(um milhão setecentos e quatro reais novecentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos). A 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo em 20/03/2023. Bom 
Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036-3/2023 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – SISTEMA DE RE-

GISTRO DE PREÇO
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-

TADO – IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA CNPJ nº 30.303.726/0001-64 
– OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura 
para eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas 
Tradicionais e Eventos da Administração Municipal; Data do Contrato: 22/03/2023; Prazo: 31/04/2023; 
Valor do Contrato R$ 48.946,32 (quarenta e oito mil novecentos e quarenta e seis reais e trinta e dois 
centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente 
divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 22 de 
março de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037-3/2023 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – SISTEMA DE RE-

GISTRO DE PREÇO
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRA-

TADO – I9 ENGENHARIA LTDA CNPJ nº 29.377.762/0001-93 – OBJETO: Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem e des-
montagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Admi-
nistração Municipal; Data do Contrato: 22/03/2023; Prazo: 31/04/2023; Valor do Contrato R$ 43.963,54 
(quarenta e três mil novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). Certifico para fins 
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de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação 
no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 22 de março de 2023 – Jornando 
Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012-2/2023 VINCULADO AO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022 SISTEMA DE REGIS-

TRO DE PREÇO
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATA-

DA – I.D. INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA CNPJ/MF nº 04.024.805/0001-26 – OBJETO: Aqui-
sição de móveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom 
Jesus de Serra, Bahia. Data do Contrato 07/02/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor do Contrato R$ 13.050,00 
(treze mil e cinquenta reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal 
foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da 
Serra, 07 de fevereiro de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE IGAPORÃ

EXTRATO DE TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

Termo de Rescisão de Contrato: N.º 0337-22D-FMAS
Contratada: VALDEREZ FERNANDES ALVES FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº 

690.242.195-15.
Objeto: Termo de Rescisão de Contrato n°0337/2022 - Locação de Imóvel situado na Rua Ceara Nº 

169, Bairro Vila Fagundes, Igaporã/BA, CEP: 46.490-000, em Atendimento ao Fundo de Desenvolvimento 
Social, com a finalidade do Funcionamento do ALUGUEL SOCIAL. Nos termos do art. 79, inciso II, e 
art. 77 e 78, inciso I, da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações. Igaporã – Bahia.Newton Francisco Neves 
Cotrim – Prefeito Municipal.

Igaporã - BA, 20 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

Termo de Rescisão de Contrato: N.º 0459-22D-FMAS
Contratada: LAELES SILVA DE ABREU, inscrito no CPF sob o nº 191.671.725-04.
Objeto: Termo de Rescisão de Contrato n°0459/2022 - Locação de Imóvel situado no Loteamento José 

Pereira, nº 30, Zona Rural do município de Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, em Atendimento ao Fundo de 
Desenvolvimento Social, com a finalidade do Funcionamento do ALUGUEL SOCIAL. Nos termos do art. 
79, inciso II, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações. Igaporã – Bahia. Newton 
Francisco Neves Cotrim – Prefeito Municipal.

Igaporã - BA, 20 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO

Termo de Rescisão de Contrato: N.º 0556-22D-FMAS

Contratada: ISRAEL SILVA PEREIRA BENEVIDES, inscrito no CPF sob o nº 014.172.325-44.
Objeto: Termo de Rescisão de Contrato n°0556/2022 - Locação de Imóvel situado na Rua Theodulo 

Lins de Albuquerque, Nº 17, CENTRO na cidade de Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, em Atendimento ao 
Fundo de Desenvolvimento Social, com a finalidade do Funcionamento do ALUGUEL SOCIAL. Nos ter-
mos do art. 79, inciso II, e art. 77 e 78, inciso I, da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações. Igaporã – Bahia. 
Newton Francisco Neves Cotrim – Prefeito Municipal.

Igaporã - BA, 20 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0077/2023
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0092/2023

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0077/2023, recomendada com base no artigo 75, Inciso II, da Lei Fede-
ral nº 14.133/21, e suas alterações. CONTRATADO: LUCAS OLIVEIRA CARNEIRO-ME, Pessoa Jurí-
dica, inscrita no CNPJ nº 00.759.153/0001-17, com endereço situado na com sede na Avenida Princesa Isa-
bel, nº215 - bairro Centro, Tanque Novo – Bahia, CEP: 46.580-000, , cujo objeto é contratação de empresa 
para locação, montagem e desmontagem de tenda aberta (toldos] para atender as demandas do município de 
Igaporã – BA, sendo que o processo tramitará na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
do art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. O valor global do contrato na ordem de R$ 43.190,00 (quarenta e três 
mil cento e noventa reais), tendo sido observadas as determinações constantes da Lei 14.133/21. Vigência: 
até 10/05/2023. Igaporã - Bahia, 10 de março de 2023 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0081/2023
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0098/2023

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0081/2023, recomendada com base no artigo 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações. CONTRATADO: RITA DE CÁSSIA FERREIRA DE SOUSA, 
Pessoa Física, inscrita no CPF nº 603.717.693-02, cujo OBJETO: locação do imóvel situado à Rua Antônio 
Selvino de Oliveira nº 319, Bairro Alto do Cruzeiro, Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, para uso de ALUGUEL 
SOCIAL, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais). Igaporã - Bahia, 15 de março de 2023 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0146-23-PMI
Dispensa: Nº 0081-23D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0081/2023
Contratada: RITA DE CÁSSIA FERREIRA DE SOUSA, inscrita no CPF sob o nº 603.717.693-02.
Objeto: locação do imóvel situado à Rua Antônio Selvino de Oliveira nº 319, Bairro Alto do Cruzei-

ro, Igaporã-Ba, CEP: 46.490-000, para uso de ALUGUEL SOCIAL, a pedido da Secretaria Municipal 
de Assistência Social

Valor Global: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Vigência: 15 de março de 2023 a 15 de março de 2024.
Base Legal: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93.
Igaporã - BA, 15 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0140-23-PMI
Dispensa: Nº 0077-23D-PMI
Processo Administrativo: Nº 0092-23-PMI
Contratada: LUCAS OLIVEIRA CARNEIRO-ME, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº 

00.759.153/0001-17.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTA-

GEM DE TENDA ABERTA (TOLDOS] PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
IGAPORÃ – BA

Valor Global: R$ 43.190,00 (quarenta e três mil cento e noventa reais)

Vigência: 10 de março de 2023 a 10 de maio de 2023.
Base Legal: Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/21.
Igaporã - BA, 10 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ – BAHIA
CNPJ Nº 13.811.484/0001-09

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR

Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Valor do CT-0297-22-PMI

Contratado: ESA CONSTRUTORA & PROJETOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 30.317.662/0001-50, com sede na Rua Rui Barbosa, nº 18 – Centro, Guanambi – Bahia, 
CEP: 46.430-000, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA FUTURA PRAÇA JOSÉ DE BRITO GONDIM, NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – BAHIA. O presente aditivo corresponde ao acréscimo no 
percentual de 16,83507%, que reflete no valor global inicial do contrato de R$ 2.106.048,81 (dois milhões 
cento e seis mil quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), ocasionando um valor de acréscimo de R$ 
354.554,99 (trezentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove 
centavos) perfazendo um valor global de R$ 2.460.603,80 (dois milhões e quatrocentos e sessenta mil e 
seiscentos e três reais e oitenta centavos, conforme demonstrado nas planilhas anexas aos autos do termo 
aditivo. Igaporã – Bahia, 01 de março de 2023.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº. 0001/2023 – AGRICULTURA FA-

MILIAR
O Município de Igaporã/BA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a aber-

tura do Chamamento Público nº 0001/2023, para credenciamento de grupos formais ou informais de 
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais ou suas organizações e fornecedores individuais 
para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao atendimento da alimen-
tação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Os interessados que atenderem às exigências do 
Edital, deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda a partir no dia 07/04/2023, às 
09h00min. O Edital completo poderá ser solicitado através do seguinte e-mail: licitacao@igapora.ba.gov.
br ou acessando o site: www.igapora.ba.gov.br. Igaporã-Ba, 22 de março de 2023. Luís Carlos Neves 
Souza – Presidente da CPL.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2023
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições RATIFICA 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0080/2023, recomendada com base no artigo 75, Inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21, e suas alterações. CONTRATADO: LUZ & CIA MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 09.478.070/0001-24, cujo OBJETO: contratação de em-
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presa especializada para aquisição de tintas manipuladas para obras em atendimento a Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura. Valor Global: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). Vigência: até 30/05/2023. 
Igaporã - Bahia, 15 de março de 2023 – Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0145-23-PMI
Dispensa: Nº 080-23-D-PMI
Processo Administrativo: Nº 097/2023
Contratado: LUZ & CIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 

o nº 09.478.070/0001-24.
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de tintas manipuladas para obras em 

atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Valor Global: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)

Vigência: 15 de março de 2023 a 30 de maio de 2023.
Base Legal: Art. 75, Inc. II da Lei nº 14.133/21.
Igaporã - BA, 15 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0149-23-PMI
Pregão Presencial: Nº 0009-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0241/2022
Contratada: RACA & DANCIN CONFECCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.119.770/0001-50.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de uniformes diversos, confecções e te-

cidos em geral sob demanda, visando atender as necessidades das diversas secretarias do município de 
Igaporã-Ba.

Valor Global: R$ 15.130,00 (quinze mil, cento e trinta reais)

Vigência: 20 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 20 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0148-23-PMI
Pregão Presencial: Nº 0003-22PP-PMI
Processo Administrativo: Nº 0190/2022
Contratada: MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

14.336.577/0001-83.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de peças, para serem utilizados nos veículos 

e maquinas pesadas pertencentes a frota do município de Igaporã e suas Secretarias.
Valor Global: R$ 74.166,79 (setenta e quatro mil, cento e sessenta e seis reais e setenta e nove cen-

tavos).

Vigência: 20 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.
Base Legal: Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02.
Igaporã - BA, 20 de março de 2023.

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM
Prefeito Municipal

AVISO DE ADITIVO AO EDITAL
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, em consonân-
cia com a Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, torna público o Segundo Aditivo ao Edital 
do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas 
ou físicas para execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base nos valores 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE CACULÉ

referenciais fixados, por item/linha, conforme anexos deste Edital. O Edital esteve aberto para credencia-
mento de todos os interessados no período de 07/02/2023 a 24/02/2023 das 08h00min às 13h00min na sede 
desta Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 
46.300-000. O Edital permanecerá aberto até 29/12/2023, para cadastros reservas, para complementação 
de itens/linhas desertos e/ou fracassados e/ou novas linhas, ou para possíveis novos aditivos. Justifica-se pelo 
fato do surgimento de novas matriculas de alunos, posteriores à publicação originária do Edital, alterando as 
rotas e consequentemente a suas distâncias. Aos interessados o Edital e a Planilha de Referência de Itens/
Rotas e Valores, estão à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de 
Caculé - Site Oficial (cacule.ba.gov.br), informações junto ao Setor de Licitações ou via e-mail: licitacao@
cacule.ba.gov.br. Outros atos referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial do Município. 
Caculé – Bahia, 20 de março de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente da Comissão.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
047/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato 
da Dispensa de Licitação Nº 047/2023 – Objetivando a Contratação de empresa para assessorar o processo 
de escolha dos membros do conselho tutelar 2024/2027 deste município. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de Celina Maria da Silva Neta pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 18.157.742/0001-90, 
localizada na Rua Rui Barbosa nº 24, Centro, Cordeiros -BA, cep: 46.280-000. Valor global da Dispensa: 
R$ R$ 12.000,00 (doze mil reais) constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/2023, devendo ser celebrado o contrato com: Celina Maria da Silva Neta. Publique-se no local de cos-
tume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 
forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do 
Prefeito, 23 de março de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/2023

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico, ante a Dispensa de Licitação nº 
047/2023 – Objeto: Contratação de empresa para assessorar o processo de escolha dos membros do con-
selho tutelar 2024/2027 deste município, HOMOLOGA o presente processo para a contratação de Celina 
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Maria da Silva Neta pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 18.157.742/0001-90, situada na Rua Rui Barbosa nº 
24, Centro, Cordeiros -BA, cep: 46.280-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presi-
dente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 12.000,00 (doze 
mil reais). Caculé, 23 de março de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 283/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODA-
LIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2023. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: Celina Maria da 
Silva Neta pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 18.157.742/0001-90 OBJETO: Contratação de empresa para 
assessorar o processo de escolha dos membros do conselho tutelar 2024/2027 deste município. VALOR 
TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). ASSINATURA: 23 de março de 2023 VIGÊNCIA: 31 de de-
zembro de 2023.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 048/2023

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto 
da Dispensa de Licitação Nº 048/2023 – Objetivando a contratação de empresa especializada no forne-
cimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste 
município. Lança-se o Ato Formal para a contratação de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, situada na Rua 
lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/
PR. Valor global da Dispensa: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais). Comissão Permanente 
de Licitação – 24 de março de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
048/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação 
do Ato da Dispensa de Licitação Nº 048/2023 – Objetivando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Adminis-
tração Pública, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
deste município. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação de NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, 
situada na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José 
dos Pinhais/ PR. Valor global da Dispensa: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais), constante 
do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023, devendo ser celebrado o contrato 
com: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Publique-se no local de costume. Celebre-se 
o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 
e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 24 de 
março de 2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
048/2023

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico, ante a Dispensa de Licitação 
n°048/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, em atendimento às necessi-
dades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, deste município, HOMOLOGA o presente 
processo para a contratação de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, pessoan jurídica 
de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, situada na Rua lzabel a Redentora, 
2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR. A Comissão 
Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o 
Valor Global da Dispensa: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitenta reais). Caculé, 24 de março de 
2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 285/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação:
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023. CONTRATAN-

TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-95. OBJETO: Contrata-
ção de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, deste município. VALOR TOTAL: R$ 11.580,00 (onze mil e quinhentos e 
oitenta reais). ASSINATURA: 24 de março de 2023. VIGÊNCIA: 24 de março de 2024.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PIRIPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 
10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna público que será realizada na sede 
da Prefeitura Municipal, no dia 30/03/2023 às 09:30h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa para o fornecimento de suprimentos e equipamentos de in-

ternet (fibra óptica), em atendimento as Secretarias Municipais, con-
forme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I 
deste Edital. Informações e Edital encontram-se à disposição no Setor 
de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro 
– CEP 46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publica-
dos exclusivamente no Diário Oficial do Município, disponível no site: 
https://www.piripa.ba.gov.br/site/editais Piripá – Bahia, 20 de março 
de 2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 013/2023

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 08h30min do dia 30 de 
Março de 2023, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de Julho, n° 33, Centro, Licínio de Almei-
da, Bahia, Licitação Pública na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 013/2023, Objetivando a locação 
de estrutura, equipamentos e serviços para realização de eventos, Tipo: Menor Preço por lote, Informações: 
Éden Rodrigues Baleeiro - Pregoeiro.

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e impresso, do dia 
20.03.2023 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00h, até a véspera da Licitação, na sala de reunião 
da Comissão.

Licínio de Almeida - BA, 20 de Março de 2023.
_______________________________________

EDEN RODRIGUES BALEEIRO
PREGOEIRO

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2023

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2023, tendo objeto da licitação a Contratação de empresa (s) 
para aquisição de passagens rodoviárias e aéreas destinadas a todas as secretarias e órgãos do Município de 
Licínio de Almeida, Bahia, o Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedora a Licitante: S 
S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.

Licínio de Almeida, 01 de Março de 2023.

______________________________________
ÉDEN RODRIGUES BALEEIRO

PREGOEIRO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modali-
dade de Licitação – Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023, O objeto da licitação 
contratação de empresa (s) para aquisição de passagens rodoviárias e aéreas destinadas a todas as secretarias 
e órgãos do Município de Licínio de Almeida - Bahia, HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vence-
dora a licitante: S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA. O valor global da Licitação foi de R$ 
298.750,00 (Duzentos e noventa e oito mil setecentos e cinqüenta reais).

Licínio de Almeida, 01 de Março de 2023.

__________________________________
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº DLC 113/2023
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
CNPJ: 02.548.313/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁ-

RIAS E AÉREAS DESTINADAS A TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE 
LICÍNIO DE ALMEIDA, BAHIA, CONFORME DISCRIMINADOS NO EDITAL DE PREGÃO 
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PRESENCIAL Nº 006/2023.
VALOR GLOBAL R$ 298.750,00 (Duzentos e noventa e oito mil setecentos e cinqüenta reais).
ASSINATURA: 01/03/2023
VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de dezembro de 2023.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as Formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2023, Constitui objeto desta Licitação a Aquisição Gêne-
ros Alimentícios para atender às necessidades da Merenda Escolar do Município de Licínio de Almeida 
- Bahia. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedoras as Licitantes: MERCADO 
CANGUSSU, vencedor do lote I, com valor global de R$499.835,00 (quatrocentos e noventa e nove mil 
e oitocentos e trinta e cinco reais).

RENATA SOFIA DOS SANTOS SILVA BOTELHO 03507192500 vencedor dos lotes II e V, com 
valor global de R$815.000,00 (Oitocentos e quinze reais). AMADO RIBEIRO, vencedor do lote III, com 
valor global de R$188.000,00 (Cento e oitenta e oito mil reais).

SUPERMERCADO FAVORITO LTDA, vencedor do lote IV, com valor global de R$510.000,00 
(quinhentos e dez mil reais).

Licínio de Almeida - Bahia, 16 de Março de 2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, com sede na Praça Dois de Julho, nº 33, Licínio de 

Almeida - BA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 14.108.286/0001-38, na qualidade de órgão gerenciador, neste 
ato representado pelo Prefeito em Exercício o Sr. ROBERTO DAVID DE SOUZA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Município de Licínio de Almeida, doravante denominada simplesmente PRE-
FEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social 
(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada simplesmente DETENTORA(S), 
resolver firma o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, bem como do edital de Pregão Eletrônico nº 001/2023, mediante condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas.

DETENTORA (S):
Denominação: MERCADO CANGUSSU LTDA
Endereço: Praça Joaquim Honório de Carvalho, nº28, centro, CEP: 46.330-000, Licínio de
Almeida – BA.
CNPJ.: 14.777.957/0001-53
Representante legal: Damião Silveira Cangussu
DETENTORA 1

Denominação: RENATA SOFIA DOS SANTOS SILVA BOTELHO 03507192500
Endereço: Rua 15 de Agosto, nº154, Distrito de Tauápe, CEP: 46.330-000, Licínio de Almeida
– BA.
CNPJ.: 32.101.004/0001-52
Representante legal: Renata Sofia dos Santos Silva Botelho
DETENTORA 2

Denominação: AMADO RIBEIRO 99480220849
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, bairro Potosí, CEP: 46.330-000, Licínio
de Almeida – BA.
CNPJ.: 26.813.496/0001-06
Representante legal: Amado Ribeiro
DETENTORA 3

Denominação: SUPERMERCADO FAVORITO LTDA
Endereço: Avenida Antonio Botelho Neto, nº246, bairro Montanha, CEP: 46.330-000, Licínio
de Almeida - Ba
CNPJ.: 29.179.948/0001-38
Representante legal: José Pires da Rocha
DETENTORA 4
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios para atender às necessidades
da Merenda Escolar do Município de Licínio de Almeida, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme Anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edi-

tal de PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023, correndo por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverão correr sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura.

2.1.1. O prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento da Auto-
rização de Compras;

2.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e seus 
anexos.

2.2. Constatadas irregularidades no objeto, a PREFEITURA, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:

2.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do termo de referência 
(Anexo I), determinando sua substituição;

2.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.
2.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
2.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (77) 3463-2196 e o rece-

bimento será realizado pelo Almoxarifado da Prefeitura, nas quantidades determinadas, conforme as 
necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de Recebimento ou atestará 
na própria Nota Fiscal o recebimento do(s)produto(s).

2.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) 
produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos.

2.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características apresentadas na propos-
ta aberta na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo;

2.7. O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da Lei, 
pela qualidade dos produtos entregues.

2.8. As Notas Fiscais Eletrônicas - NFE deverão ser emitidas, acompanhadas de regularidade fiscal 
e trabalhista.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. APREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA – BA efetuará o pagamento 

até 30 (trinta) dias contados da apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) 
devidamente acompanhada das certidões fiscais e trabalhista e da ordem de compra atestada(s) pelo setor, 
mediante depósito em conta vinculada ao CNPJ da Contratada.

4.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove a liquida-
ção, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de 
Licínio de Almeida.

4.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou irregularidades 
quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo para pagamento.

4.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota Fiscal atestada 
por esta prefeitura.

4.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será solicitada a em-
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presa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será devolvida a Contratada para substitui-
ção, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a entrega da Nota Fiscal substituta.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. Fornecer, nas condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 e nesta 

Ata, o(s) produto(s) objeto deste ajuste.
5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s ) recusado(s).
5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.
5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.
6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega.
6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no(s) produto(s).
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

será assim disposta:
7.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida.

7.1.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, su-
jeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao término do prazo estipulado de 1% (um por cento) ao dia, até o 20º (vigésimo) dia de atraso; 
quando será caracterizado a inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo.

7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicada à contratada a 
seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, ensejando 
a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a documentação exigida para assinatura do 
contrato.

7.1.3.1. As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis Fede-
rais nºs 8.666/93 e 10.520/02.

7.1.3.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que:

1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão;
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3 - comportar-se de modo inidôneo;
4 - fizer declaração falsa;
5 - cometer fraude fiscal;
6 - falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado.
7.1.3.3. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação.

7.1.3.4. A PREFEITURA poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para 
compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos 
pela PREFEITURA respondendo a DETENTORA pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.

7.2. As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de advertência, suspen-
são temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a

PREFEITURA ou da propositura de declaração de inidoneidade.
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PRE-

GÃO ELETRÔNICO nº 001/2023 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S).
8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 

poderão advir.
CLÁUSULA NONA – FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Jacarací – BA, como o único capaz de conhecer 

e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços.
9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e assinada 

conforme, vai assinada pelas partes.
Licínio de Almeida, 16 de Março de 2023.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA Nº 002/2023

A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
por Lei, homologa a Dispensa de Licitação nº 002/2023, por decisão exarada pela Comissão de Licitação. 
Objeto: Contratação de empresa para assessoria e consultoria nos ambientes virtuais da plataforma: SI-
MEC PAR (Sistema Integrado de Monitoramento e Controle), pelo período de 02/02/2023 a 31/12/2023. 
Sendo ratificada a contratação da EMPRESA: R C A ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI – ME 
CNPJ: 26.561.438/0001-32.

Licínio de Almeida – Bahia, 02 de Fevereiro de 2023.

RATIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, através do Prefeito, ratifica a Dispensa de Licitação nº 

002/2023, por decisão exarada pela Comissão de Licitação em 02/02/2023.
Licínio de Almeida – Bahia, 02 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA Nº 002/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CONTRATADO: R C A ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI – ME
CNPJ: 26.561.438/0001-32
OBJETO: Contratação de empresa para assessoria e consultoria nos ambientes virtuais da plataforma:
SIMEC PAR (Sistema Integrado de Monitoramento e Controle).
VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022.
ASSINATURA: 02/02/2023.
DECLARAÇÃO
Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente publicado na 

forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do Município de Licínio de Almeida.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades das Leis n.º nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e a com as alterações da Lei 8.883/1994 ante o 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023, ADJUDICA o objeto desta Licitação a Contratação de 
empresa (s) para aquisição de material gráfico para atender a solicitação de diversos órgãos e secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida. Sendo vencedoras as Licitantes:

JOSÉ CARLOS PRATES COSTA - ME dos lotes:

MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560 do lote:

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.º 10.520/02 e nº 
8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de Licitação – Pregão, ante o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023. Constitui objeto desta Licitação a aquisição de materiais gráficos 
para atender a solicitação de diversos órgãos e secretarias do Município de Licínio de Almeida. E atentando 
ao julgamento da Assessoria Jurídica, Pregoeiro Municipal e Equipe de Apoio. O Gestor HOMOLOGA o 
processo licitatório. Sendo vencedoras as licitantes:

JOSÉ CARLOS PRATES COSTA - ME dos lotes:

MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560 do lote:

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº

009/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PRATES COSTAS - ME
CNPJ: 11.004.705/0001-01
Nº DO CONTRATO: DLC 127/2023
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente aos lotes I e III.
VALOR TOTAL: R$ 193.966,20 (Cento e noventa e três mil novecentos e sessenta e seis
reais e vinte centavos).
VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2023
ASSINATURA: 23/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.108.286/0001-38
CONTRATADO: MARIELLI BATISTA CARVALHO 06638037560
CNPJ: 23.128.491/0001-56
Nº DO CONTRATO: DLC 126 /2023
OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de material gráfico, referente ao lote II.
VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
VIGENCIA: da data de assinatura ate 31 de Dezembro de 2023.
ASSINATURA: 23/03/2023

PRFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de janeiro de 
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2017, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 008/2023 do tipo menor preço LOTE, com modo de disputa “aberto”. OBJE-
TO: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Consumo (Madeiras, Material de Construção, 
Material de Pintura, Material e Acessórios Elétricos, Material Hidráulico, Equipamento de Proteção Indi-
vidual, Mármore, Vidros e Sanitário) para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo 
com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações 
e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://sai.io.org.br/ba/po-
coes/Site/DiarioOficial ou pelo site https://pocoes-ba.portaltp. com.br/consultas/documentos.aspx?id=34. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 22/03/2023 até 31/03/2023 às 08:15h. Início da sessão de 
disputa eletrônica: 31/03/2023, às 08:30h. Informações: licitacaopocoes2021@gmail.com. Irenilda Cunha 
de Magalhães - Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de janeiro 
de 2017, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a reali-
zação do Pregão Eletrônico nº 010/2023 do tipo menor preço LOTE, com modo de disputa “aberto”. 
OBJETO: Registro de Preços eventual e futura Aquisição de Locação de Equipamentos para montagem 
e desmontagem de Estrutura Metálica, Sonorização, Luz Cênica, Painel de Led, Mini Trio e Gerador, 
para a realização de eventos Culturais, Esportivos, Sociais e Educativos, de acordo com as especificações 
constantes do Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.
org.br / bllcompras, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo 
serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://sai. io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial 
ou pelo site https://pocoes-ba.portaltp.com.br/consultas/documentos. aspx?id=34. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: de 27/03/2023 até 10/04/2023 às 08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 
10/04/2023, às 08:30h. Informações: licitacaopocoes2021@ gmail.com. Irenilda Cunha de Magalhães - 
Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de janeiro de 
2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de janeiro de 
2017, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do tipo menor preço LOTE, com modo de disputa “aberto”. OBJE-
TO: Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de Locação de Estrutura Metálica, Sonorização 
e Luz Cênica, Painel de Led, Mini Trio e Gerador, com Montagem e desmontagem de equipamentos 
para utilização dos Festejos Natalinos neste Município, de acordo com as especificações constantes do 
Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcom-
pras, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados 
no site Diário Oficial do Município: https://sai. io.org.br/ba/pocoes/Site/DiarioOficial ou pelo site https://
pocoes-ba.portaltp.com.br/consultas/documentos. aspx?id=34. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
de 27/03/2023 até 13/04/2023 às 08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 13/04/2023, às 08:30h. 
Informações: licitacaopocoes2021@ gmail.com. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita Municipal.

PRFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023
A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 

11.947/2009, Resoluções do FNDE e Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, torna público que está 
realizando a Chamada Pública nº 001/2023, para Aquisição de gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar e do Empreendedor Familiar Rural, para Atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar para 
suprir as necessidades da Merenda Escolar do Município. Os interessados deverão apresentar o Projeto de 
Venda e documentação a partir de 24/03/2023 a 15/12/2023, das 08:00 às 12:00h, no Setor de Licitações e 
Contratos, na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, Centro, na cidade de Belo Cam-
po, Bahia, Fone: 77 - 3437-2939. Informações na Sede da Prefeitura. Edital e outros atos referentes a este 
processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de Belo Campo-Ba, disponível 
no site https:// www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023
A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com as Lei Federal nº 8.666/93 com suas ulte-

riores alterações, torna público que está realizando a Chamada Pública nº 002/2023, para Credenciamento 
de empresa(s) para prestação de Serviços de moldagem, confecção, instalação e ajustes de próteses dentárias 
para atendimento de pacientes do Município de Belo Campo/BA. Os interessados deverão apresentar a do-
cumentação a partir de 24/03/2023 a 15/12/2023 , das 08:00 às 12:00h, no Setor de Licitações e Contratos, 
na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, Centro, na cidade de Belo Campo, Bahia, 
Fone: 77 - 3437-2939. Informações na Sede da Prefeitura. Edital e outros atos referentes a este processo se-
rão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de Belo Campo-Ba, disponível no site http:// 
www.belocampo.ba.io.org.br/diarioOficial. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023
A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com as Lei Federal nº 8.666/93 com suas ulte-

riores alterações, torna público que está realizando a Chamada Pública nº 003/2023, para Credenciamento 
de Serviços de exames laboratoriais para atender as necessidades de Pacientes do Município. Os interes-
sados deverão apresentar a documentação a partir de 24/03/2023 a 15/12/2023 , das 08:00 às 12:00h, no 
Setor de Licitações e Contratos, na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, Centro, na 
cidade de Belo Campo, Bahia, Fone: 77 - 3437-2939. Informações na Sede da Prefeitura. Edital e outros 
atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município de Belo 
Campo-Ba, disponível no site http://www. belocampo.ba.io.org.br/diarioOficial. José Henrique Silva Tigre 
- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 

de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 
com suas ulteriores alterações, torna público a realização do Pregão Eletrônico nº 007/2023 do tipo maior 
percentual de desconto por Lote.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Aquisição de Serviços de Agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de Assessoramento, Programação, Montagem de Roteiros, Cotação, 
Reserva, Marcação, Remarcação ou Alteração, Cancelamento e Reembolso, com a entrega de Bilhetes 
de Passagens Terrestres e Aéreas, para atendimento às demandas das Secretarias Municipais, de acordo 
com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site 
Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até 31/03/2023 às 010:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 31/03/2023, às 10:30h. 
Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de 
maio de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 
10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização do Pregão Eletrônico nº 006/2023 do 
tipo menor preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços especializados 
para Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviços de Saúde dos Grupos 
A, B e E, conforme RDC 306/04 ANVISA, produzidos pelas unidades de Saúde do Município de Belo 
Campo - BA., de acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.
licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo 
serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https:// www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 31/03/2023 às 08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 
31/03/2023, às 08:30h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique 
Silva Tigre - Prefeito Municipal.


